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LEI COMPLEMENTAR N°. 266, DE 20 DE JULHO DE 2.015. 
(De autoria da Mesa da Câmara Municipal) 

"Altera a Lei Complementar n. 250, de 05 de 
agosto de 2014 e dá outras providências". 

JOÃO ADIRSON PACHECO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do 

Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA 
MUNICIPAL aprovou e ELE sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar: 

Artigo 1 o - O Capítulo III- DA ESCALA DE SALÁRIOS da Lei 
Complementar n. 250, de 05 de agosto de 2014 passa a ter a seguinte denominação - DA 

JOR ADA DE TRABALHO E DA ESCALA DE SALÁRIOS. 

Artigo 2°- Os Artigos 8° e 9° da referida Lei Complementar passam a ter a 

seguinte redação: 

Altigo 8°- Os servidores públicos do Poder Legislativo terão sua carga horária 
de trabalho regulamentada conforme consta no Anexo I desta Lei Complementa. 

Parágrafo Único - Fica permitida a compensação de horas pela jornada 

excedente por descanso em outro dia, desde que a compensação seja autorizada pelo 
Presidente da Câmara ou pelo Responsável pelo Departamento de Recursos Humanos e 

não prejudique o andamento dos serviços nem cause prejuízo ao erário, mantendo-se em 
consonância e cumprir as legislações federal, estadual e municipal aplicáveis ao tema. 

Artigo 9° - A escala de salários dos empregos públicos constituir-se-á de 04 

(quatro) referencias enumerada com algarismos arábicos constantes do Anexo li da 

presente Lei Complementar. 

Parágrafo Único - Nenhum empregado público poderá perceber salário inferior 
ao salário mínimo estabelecido para o País. 

Artigo 3° - O Capítulo V- Da Adicional por Tempo de Serviço passa a ter a 
seguinte denominação - Capítulo V- Da Adicional por Tempo de Serviço e da Licença 
Por Interesse Particular. 
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Artigo 4° - O artigo 11 passa a ter a seguinte redação: 
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Artigo 11 - A Cada período de 05 (cinco) anos de efetivo exercício em 

emprego público no Município de Espírito Santo do Turvo junto aos Poderes Executivo 
e/ou Legislativo, contínuos ou não, ainda que em cargos distintos, sucessivos ou não, 

COITespondendo a 5% no mínimo por adicional concedido, independente de qualquer 

requerimento e aplicam-se aos servidores públicos municipais, independente do regime 

jurídico, ou seja, se efetivo, em comissão ou celetista. 
Parágrafo I o - Serão consideradas para a contagem de 05 anos de efetivo 

exercício: 
a) Férias, gala ou nojo; 
b) Serviços obrigatórios por lei; 
c) Licença quando acidentado no exercício de atribuições (acidente de 

trabalho) ou por doença profissional; 
d) Licença gestante, licença compulsória, licença paternidade ou 

licença-prêmio; 
e) Faltas abonadas; 

f) Doação de sangue; 
g) Afastamento preventivo por processo administrativo; 
h) Prova de competição desportiva representando o Município. 

Parágrafo 2° - Uma vez apurada a contagem do tempo, o adicional é concedido 

a partir do dia subsequente ao que se completa o tempo, mediante ato da autoridade 

competente, devendo ser registrado na ficha funcional do empregado e anotado em CTPS: 

1° ATS 05,00% 5 anos 1.800 
dias 

2° ATS 10,25% 1 O anos 3.600 
dias 

3° ATS 15.76% 15 anos 5.400 

dias 

4° ATS 21,55% 20 anos 7.200dia 

s 
5° ATS 27.63% 25 anos 9.000 

dias 

6° ATS 34,01% 30 anos 10.800 

dias 

7° ATS 40,71% 35 anos 12.600 

dias 
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Parágrafo 3° - Fica reconhecido administrativamente aos empregados públicos 

efetivos ou em comissão, o direito ao recebimento de diferenças de adicional por tempo de 
serviço apuradas nos últimos 05 (cinco) anos. 

Artigo 5° - O artigo 12 passa a ter a seguinte redação: 
Artigo 12 - Aos servidores Municipais é assegurado o recebimento da sexta 

parte dos vencimentos integrais, concedida aos vinte anos de serviços efetivos. que se 

incorporarão aos vencimentos para todos os efeitos. 

Artigo 6° - O artigo 13 passa a ter a seguinte redação: 

A11igo 13 - O servidor terá direito à licença por interesse particular sem 
remuneração pelo período de até dois anos, protTogável por uma vez, desde que o pedido 
seja formalizado, cumpridos os requisitos de regulamentação a ser expedida pelo 
Presidente da Câmara. 

Artigo 7° - A presente Lei Complementar entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário e retroagindo seus efeitos a 01 de 
julho de 2015. 

Registre-se e publ ique-se por afixação. 

P. M. Espírito Santo do Turvo, 20 de julho de 2.015. 

Prefeito Municipal 

.·~egistrado newa secretaria sob 

nohztp Em~/ IJ1::.1 ~ 
lei no<U.. fls no~ Uvro n° ..Q.L 
O Publicado por afixação, no Quadro da 
Sede desta P. M., confor . 99 de lei 
orgânica Município EsQir do TI.Jrvo 
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Prefeitura -"1u tf c e 
Espírito Santo do Turvo 

EXTRATO DE LE!S ORDINARIAS 

1- LE' N° 762 ['_ 20 :Jt 'U' o 
perímetro c~rbano rl'1 ~,dad·. · r-sp · o ~ _'"' 

outras prov1dênc1as I 
2 - LEI N° 763 DE 20 DE JULhO DE 20 5, A~ TJR!ZA O CHE-~ 

FE DO PODER EXECU íiVO A Ct:LEBRAK c r-I~ VIA R T cF:f~lOS 
DE CONVÊNIO ENTRE o MUNICÍPIO DE I.::SPJRI o SANTO DO I 
TURVO EASANTACASADE MISG·ISOP.D P. DE ::.A I 1\~.X'U:: JO 
RIO PARDO E DA OUTRAS P~0\1IDÊ'NCIAS 

Estas Leis Ordinãrias estão afixadas na integra "C quadro de 
avisos, no saguão da Prefeitura ~ · ur.iclpa corforrn .. A;-tigo 99 da 
Lei Orgãnica M!.mi::::;)a' 

P M Espírito Santo do Turvo de 21 de JL lho de 2 015 

JOÃOADIRSON PAC !:CO 
Prefeito Municipal 

---~ 

Prefeitura Municipal de 
Espírito Santo do I ttrvo 

EXTRATO DE L-FIS COMPLEr..ENTA ES 

1 - LEI COMPLEMENTAR N" 266 DE _a .. E llt:...: DE: 2 ~15 
(De autoria da Mesa da Câmara Mumc1p·c~ \ A•''Õ' .- Le1 Com j 
plementar n. 250, de 05 de a~;~osto de 2C 14 e da .~t:. ·:;r:. ~=trO'JII)~n
cias". 

2 - LEI COMPLEMENTAR NO. 267, O E: 20 uE: ~ '..JLhJ Dt: .o<..v15. 
"Dispõe sobre a limitação do total de cargos arr. COT ss3C' c em 
- mções de confiança na esrrutur~ admwl:;tíati\ a -·'~ .-J rc!e t•.ra 1 

. .t1unicipal de Espírito Santo do Turvo, Estado de São Paulo, e dá 1 

outras providências" 

3- LEI COMPLEMENTAR I\.J0 268, DE ?:l D:...: .~.r:':: oc .!1 ", 

"Dispõe sobre a estrutura admin1st. at1va e do qua.1rc de psss'J· 
ai da Prefeitura Municipal de Espírito Sanlo do T1 rv0 Es~-.:d:J de 
São Paulo, e dá outras providências" l 

Esta Lei Complementar está afixada na htegrã, '•) 0 1 'd· r-_ de 1 

avisos, no saguão da Prefeitura Municipa conforme f•. iigo 99 da , 

Lei ~rg~n:a ~unicipal. I 

OAB n° 59.203 

C a 

Fones: (14) 337; 
Marechal Bitent 

I Prefeitura 
Municipal de 
São Pedro do 

Tmvo 
EX1'RATO OE OFCRETOS 

DECRETO N°010, DE 
18 :E •111t1 P.ÇO ""'E 2CI15. 

C1~rõ obrf,;:; abert Jra 
de:: ... , 1 C ea •c ::..~pec1al no 
valor de R$ 49 000 00. 

DECRETO N° 011, DE 
=': rE M.t~ RÇO DE 2015 

D1spõe sobre 'lorário Es
pecial de •rab3lhc r a Sema
na Santa 

0BS· 'Js '~eL r.~tos na in-
i tegra encontram-se afixados 

no loca i e cos:ume na 
sede da P ref:it .. ra Munici
pal de S2:- Pedro do Turvo, 
situada na Rua Garcia 

, Braga 93, Ce 'ltro, São 
Pec"'l do Tu·vo-SP ;ara co-


